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LEI Nº 826/2012.

Concede lotação a servidor, nos termos que menciona.

A Prefeita Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e que a mesma sanciona a seguinte LEI:
 

Art. 1º. Aos servidores públicos municipais admitidos para o cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, anteriormente à publicação da Lei Complementar Municipal n. 539, de 30 de abril de 2004, posteriormente transformado em Auxiliar de Serviços Gerais, e que estejam lotados na Secretaria Municipal de Saúde, fica garantido o direito de permanecerem na atual lotação, salvo mudança acordada entre as partes.

Art. 2. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Piraúba, 17 de dezembro de 2012.

_________________________________________

Maria Aparecida Roberto Ferreira
Prefeita Municipal
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